
PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Estado do Rio [Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 68/85

Autoriza ao Poder Executivo abrir Crê
ditos Adicionais Suplementares no va=
lor de Cr$ 3.800.000.000, aponta re -
cursos e dá outras providências.

a seguinte lei:

o PREFEI'IO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:

Faço saber que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono e pranu1go
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16.00.0000.000
16.91.0000.000
16.91.5750.000
16.91.5751.461
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08.00.0000~000
08.42.0000.000
08.42.1880.000
08.42.1882.305

('

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicio
nais Suplementares, até o valor de Cr$ 3.800.000.000 (três milhões e oitocentos mi =
1hÕes de' cruzeiros), nas seguintes Dotações Orçamentárias:

05 SOCREI'ARIA DE ADMI~""ISTR.'\ÇÂO
05 DEPARI'Ai.'V1ENI'ODE PATRll-1ONIO
03.00.0000.000 ADMINISTRAÇÃOE PLANFJAMENro
03.07.0000.000 ADMINISTRAçAo
03.07.0210.000 ADMINISTRAÇÃOGERAL
03.07.0212.257 MANUI'ENÇÃODO DEPARTAMENTO

3132 - 0U1~ SERVIços E ENCARGOS ••••••••••••••••••• 280.000.000

SOCREl'ARIA DE EDUCAçAo E CUL'IURA
DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO
EDUCAçAoE CULTURA
ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
ENSINO RmJLAR
MANUI'ENçAoDO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
3131 - REMUNERAçAoDE SERVIços PESSOAIS •••••••••••• 200.000.000

SOCREI'ARIA DE OBRAS PúBLICAS
DEPARTAMENTODE OBRAS
TRANSPORTE
TRANSPORTE URBANO
VIAS URBANAS
CONSTRUçAo DEPONI'ES E PONTIIJ:IOES
4110 - OBRAS EINSTAIAçxjES •••••••••••••••••••••••••• 300.000.000

16.91.5751.463 PAVIMENTAçAo ASFÁLTlCA DE RUAS E AVENIDAS
4110 - OBRAS E INSTAIAçxjES ••••••••••••••••••••••••• 250.000.000

16.91.5751.464 PAVIMENTAçAo DE RUAS E AVENIDAS COMPEDRAS
IRREGULARES
4110 - OBRAS E INSTAtAçxjES ••••••••••••••••••••••••• 400.000.000

16.91.5751.466 CONSTRUçAo DE ESCADARIAS
4110 - OBRAS E INSTAIAçOES ••••••••••••••••••••••••• 160.000.000

16.91.5752.454 CONSERVAçAoDE RUAS E AVENIDAS
3120 - MATERIAL DE CONSUMO•••••••••••••••••••••••••• 300.000.000

......

DEPARI'AMENTOINDUSTRIAL
ENERGIA E llliCURSOS MINERAIS
RECURSOSMINERAIS
EXTRAçAo E BENEFICIAMENro
PRODUçAo DE BRITAS PARA OS SERVIÇOS DE
MANU1'ENçAo
3120 - MATERIAL DE CONSUMO ••••••••••••••••••••••••• 120.000.000

SOCREI'ARIA DE SERVIÇOS URBANa:;
DEPARI'AMENTODE SERVIÇOSPúBLICOO

.0000.000 HABITAçAo E URBANISMO
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09.00.0000.000
09.53.0000.000
09.53.2900.000
09.53.2902.457

--~~----- ._---.-._---------_._--------------------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

10.60.0000.000
'10.60.3270.000
10.60.3272.555
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02
16.00.0000.000
16.91. 0000.000
16.91. 5750.000
16.91.5752.604

03
16.00.0000'.000
16.91. 0000.000
16.91. 5730.000
16.91. 5732.606

15
07
03.00.0000.000
03.08.0000.000
03.08.0330.000
03.08.0333.751

03.08.0334.783

15.00.0000.000
15.84.0000.000

15.84.4940.000
15.84.4944.788

- 2 -
SERVIÇX)S DE urILIDADE POBLICA
ILUMINAÇÂO'POBLICA
MANUI'ENÇÂODA ILUMINAÇÂOPOBLICA
3132 - OUTROS SERVIÇX)S E ENCARGOS ••••••••••••••••

SB:REI'ARIA DE TRANSPORl'ES
DEPARTAMEN'IDDE VEícUlOS
TRANSPORI'E
TRANSPORI'E URBANO
VIAS URBANAS
MANUI'ENÇ'h).DA FROTA DA MUNICIPALIDADE
3120 - MATERIAL DE CONSUMO •••••••••••••••••••••••
3132 - OUTROS SERVIçoS E ENCARGOS ••••••••••••••••

DEPARTAMEN'IDDE TRJ,lliSITO
TRANSPORI'E
TRANSPORI'E URBANO
CX>NTROLEE SEGURANÇADE 'l'RÁFEQ) URBANO
SERVIÇl:S DE SINALIZAÇ'h) DE TRJ,lliSITO
3120 - MATERIAL DE CX>NSUMO.~ •••••••••••••••••••••

ENCAROOSGERAIS 00 MUNICípIO
REnJRSOS SUPERVISIONAOOS PELA SB:REI'ARIA DA FAZENDA
ADMINISTRAÇ'h) E PLANFJAMEN'ID
ADrlINISTRAÇ'h) FINANCEIRA
, DÍVIDA INTERNA
AMORI'IZAÇ'h) DA DÍVIDAPOBLICA INTERNA
4351 - AMORI'IZAÇ'h) DE DÍVIDA CX>Nl'RATADA ••••••••••

ENCAROOSem DÍVIDAPOBLICA CONTRATADA
3261 - JUROS DA DfvIDA CONTRATADA•••••••••••••••••
ASSISTfNCIA E PREVIDfNCIA
PROGRAMADE FDFMAÇ'h)' 00 PATIUMONIo 00
SERVIooR PúBLICX>
PREVID~CIA SOCIAL NJ SBRVIooRPúBLICX>
FDRMA,Ç'h)DO PATIUMCNIO 00 SERVIDORPOBLICO - PASEP
3280 - -CX>Nl'RIBUIçxjES PARA A FDRMAÇ'h) DO pATRIMCNIo

DO SERVIDOR PúBLICO - PASEP •••••••••••••••
3280 - CONl'RIBUIçt)ES PARA A FDRMAÇÂODO PATRIMCNIo

DO SERVIooRPOBLICO - PASEP
FUNDODEPARTICIPAçk) DOS MUNIcípIOS ••••••

'IOrAJ:., DAS SUP~AçxjES •••••••••••••• _.••••••••••

180.000.000

500.000.000
250.000.000

35.000.000

270.000.000

410.000.000

110.000.000

35.000.000

3.800.000.000

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no _
artigo anterior parte da Receita a Maior prevista para o corrente exercício, no va-
lor de Cr$ 3.800.000.000 (três bilhões e oitocentos milhões de cruzeiros) •

Art. 39 - EstaLei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dis};X)sições em contrário. -

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO
(28) dias do mês de agosto do ano de 1985.-
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